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REGIMENTO INTERNO

Art. 1° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

de acordo com o disposto do art. 13, VIU, da LEI N." 1,283 de 24 de abril 2015, órgão

deliberativo, controlador e de cooperação govemanental, com a finalidade de auxiliar a

Administiação na orientação, deliberação e controle da matéria de sua competência,

obedecidos as disposições da lei anteriormente citada e ao presente Regimento Interno.

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2" - O CMDCA compor-se-á de 10 (dez) membros, nos moldes do art. 8°, da lei n°

1.283/2015, sendo:

1-05 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos

suplentes, a serem indicados e designados pelo Prefeito Municipal ou pelos Secretários dos

respectivos órgãos, conforme a seguir especificado:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;

c) 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

e) 01 (um) representante dos Agentes Comunitários de Saúde;






















